
SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N°  366/2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no  86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Rio Branco, para que 

viabilize junto à secretaria competente, sinalização de trânsito na Estrada do 

Calafate, Bairro Vila Betei 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a implantação de 
sinalização de trânsito adequada nas imediações do novo supermercado 
localizado na estrada do calafate, Vila Betel. Com  a recente inauguração do 
referido estabelecimento, observou-se um crescimento significativo no entra e 
sai de veículos, incluindo carros de clientes, motos, bicicletas e caminhões de 
carga. Esse aumento repentino na movimentação tem causado situações de 
risco iminente, especialmente devido à ausência de sinalização horizontal e 
vertical que oriente o tráfego e promova a segurança viária. 

A sinalização adequada é fundamental para organizar o trânsito, prevenir 
acidentes e preservar vidas. Assim, a instalação de faixas de pedestres, placas 
de regulamentação e advertência, bem como possíveis redutores de 
velocidade, são medidas urgentes e de interesse coletivo. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

02 de maio de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 

SOLIDARIEDADE 
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